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Altera a Instrução Normativa nº 82/2012, com a inclusão do assunto Requerimento de Análise Técnica e respectivos subassuntos.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos arts. 16, XXXIII, e 197, do Regimento Interno, e com base no art. 4º, da Instrução Normativa nº 82/2012,
RESOLVE
Art. 1º Fica incluído nos Anexos IV e VIII da Instrução Normativa nº 82/2012 o assunto “Requerimento de Análise Técnica” com os subassuntos “Ato de Inativação, Pensão, Revisão de Pensão e Revisão de Proventos”, conforme quadros abaixo.

ANEXO IV
TABELA DE ASSUNTOS DE REQUERIMENTOS
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	07
	REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA
	· ATO DE INATIVAÇÃO
· PENSÃO
· REVISÃO DE PENSÃO
· REVISÃO DE PROVENTOS









ANEXO VIII
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS
REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA
Subassuntos –  Ato de Inativação,
Pensão
Revisão de Pensão
Revisão de Proventos

	Conceito: expediente instaurado pelas entidades estaduais e municipais, por meio do Sistema de Atos de Pessoal – SIAP, para fins de registro dos Atos de Inativação, Pensão, Revisão de Pensão e Revisão de Proventos. 
Iniciativa da instauração do requerimento: entidades estaduais e municipais, por meio do SIAP.



[bookmark: _GoBack]Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 30 de janeiro de 2015.
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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